
Legismap Roncarati
Herdeiros conseguem na Justiça incluir VGBL em partilha de bens

Por Sílvia Pimentel

Herdeiros que ficaram fora da lista de beneficiários de planos de previdência privada, como o VGBL,
têm buscado o Judiciário para incluí-los na partilha normal de bens. Como regra geral, um plano de
previdência privada não faz parte da herança por ter natureza de seguro de vida, conforme o artigo
794 do Código Civil. Assim, o montante contratado pode ser direcionado de forma automática aos
beneficiários escolhidos pelo comprador do plano.

Leia aqui a matéria na íntegra.

Fonte: Valor Econômico, em 25.05.2018.
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